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PODER EXECUTIVO 
DECRETO Nº 193/2024  

 
DECRETO Nº 193/2024  

DATA: 03/07/2024 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Senhora ALESSANDRA APARECIDA CECON 

SOTTI portadora do RG n° 8.XXX.194-X SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 045.XXX.759-XX, 

ocupante do cargo de Emprego Público de AUXILIAR/TECNICO DE ENFERMAGEM, junto a 

Autarquia Municipal de Saúde de Cambira, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente decreto 

em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, Estado do Paraná, aos três dias 

do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 194/2024  

 
DECRETO Nº 194/2024  

DATA: 03/07/2024 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Senhora VANETE EFREM DA ROCHA 

portadora do RG n° 7.XXX.325-X SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 008.XXX.519-XX, 

ocupante do cargo em comissão de GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA, junto a Prefeitura 

Municipal de Cambira, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente decreto 

em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, Estado do Paraná, aos três dias 

do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 195/2024 

 
DECRETO Nº 195/2024 
DATA: 03/07/2024 

Regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre os procedimentos operacionais da 
licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para 
alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente 
apreendidos, institui o Sistema de Leilão Eletrônico no 
âmbito da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional, e dá outras providências. 

    
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cambira, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Objeto e âmbito de aplicação 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021,art. 25 do Decreto nº 001/2024,para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação 
na modalidade leilão, na forma eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ou 
legalmente apreendidos, e institui o Sistema de Leilão Eletrônico, no âmbito da administração 
pública municipal direta, autárquica e fundacional. 

Parágrafo único. Será admitida, excepcionalmente, nos termos do disposto no inciso IV do 
§ 2º do art. 31 da Lei nº 14.133/2021, a realização do leilão na forma presencial, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente e comprovação da inviabilidade técnica ou da desvantagem 
para a Administração, observados os requisitos definidos em regulamento. 
 

Sistema de Leilão Eletrônico 
 

Art. 2º O órgão ou a entidade, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, poderá utilizar outro sistema público ou privado para a realização de leilão, desde 
que adequado ao disposto neste Decreto. 

 
CAPÍTULO II 

DO COMETIMENTO DO LEILÃO 
 

Art. 3º O leilão poderá ser cometido a servidor designado pela autoridade 
competente ou a leiloeiro oficial. 

§ 1º A opção por leiloeiro oficial deverá ser justificada, observados: 
I - a disponibilidade de recursos de pessoal da Administração para a realização do leilão; 
II - a complexidade dos serviços necessários para a preparação e a execução do leilão; 
III - a necessidade de conhecimentos específicos para a alienação; 
IV - o custo procedimental para a Administração; e 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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V - a ampliação prevista da publicidade e da competitividade do leilão. 
§ 2º Ao leiloeiro oficial poderão ser designadas tarefas como vistoria e avaliação de bens, 

loteamento, verificação de ônus e débitos, desembaraço de documentos, organização da 
visitação, atendimento integral aos interessados e arrematantes, entre outras. 

§ 3º É vedado pagamento de comissão a servidor designado para atuar como leiloeiro. 
 

Art. 4º Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, sua 
seleção será mediante credenciamento. 

§ 1º O credenciamento de que trata o caput observará, como parâmetro máximo da taxa de 
comissão a ser paga pelos arrematantes a todos os credenciados, o montante de cinco por cento 
do valor do bem arrematado. 

§ 2º É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelos comitentes. 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO 

 
Etapas 

 
Art. 5º A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguintes fases 

sucessivas: 
I - divulgação do edital; 
II - apresentação da proposta inicial fechada; 
III - abertura da sessão pública e envio de lances; 
IV - julgamento; 
V - recurso; 
VI - pagamento pelo licitante vencedor; e 
VII - homologação. 

Parágrafo único. O leilão não exigirá registro cadastral prévio. 
Critério de julgamento das propostas 

Art. 6º O critério de julgamento adotado para escolha da proposta mais vantajosa 
na modalidade leilão será o de maior lance, a constar obrigatoriamente do edital. 

 
CAPÍTULO IV 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 
Conteúdo do edital 

 
Art. 7º O edital, divulgado pelo órgão ou pela entidade, como agente promotor do 

leilão, ou pelo leiloeiro oficial, conterá as seguintes informações sobre a realização do leilão: 
I - descrição do bem, com suas características; 
II - valor pelo qual o bem foi avaliado, preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, condições de 
pagamento e, se for o caso, comissão do leiloeiro designado, valor da caução e despesas relativas 
à armazenagem incidentes sobre mercadorias arrematadas; 
III - indicação do lugar onde estão localizados os bens móveis, os veículos ou os semoventes, a 
fim de que interessados possam conferir o estado dos itens a serem leiloados, em data e horário 
estabelecidos; 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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IV - sítio da internet e período em que ocorrerá o leilão; 
V - especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem 
leiloados; 
VI - critério de julgamento das propostas pelo maior lance, nos termos do disposto no art. 6º; 
VII - intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando 
necessário, que incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto a lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
VIII - data e horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e endereço eletrônico onde 
ocorrerá o procedimento. 

§ 1º As informações de que trata o caput serão inseridas no sistema pelo órgão ou pela 
entidade, como agente promotor do leilão, ou pelo leiloeiro oficial. 

§ 2º O prazo fixado para abertura do leilão e o envio de lances, de que trata o Capítulo VI, 
constará do edital e não será inferior a quinze dias úteis, contado a partir da data de divulgação 
do edital. 

 
Divulgação 

 
Art. 8º O leilão será precedido de divulgação do edital em plataforma privada ou 

pública e no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Cambira e no portal da Transparecia do Município de Cambira  com as informações constantes 
do art. 7º 

Parágrafo único. O edital, além da divulgação de que trata o caput, deverá ser afixado em 
local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração e publicado nos demais meios 
legais exigidos e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para dar ampla 
publicidade ao certame e aumentar a competitividade entre licitantes. 

 
CAPÍTULO V 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL FECHADA 
 

Art. 9º Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar do leilão 
eletrônico encaminhará, exclusivamente, via sistema, documentos de habilitação e sua proposta 
inicial até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1º O licitante declarará em campo próprio do sistema: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração; 
II - o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes do edital; e 
III - responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente ou por 
intermédio de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras. 

§ 2º As informações declaradas no sistema na forma do § 1º permitem a participação dos 
interessados no leilão, na forma eletrônica, e não constituem registro cadastral prévio. 

Art. 10. O licitante, quando do registro da proposta, nos termos do disposto no art. 
9º, poderá parametrizar o seu valor final máximo e obedecerá às seguintes regras: 
I - aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, se 
houver, que incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto a lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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II - envio automático de lances pelo sistema, respeitado o valor final máximo estabelecido e o 
intervalo de que trata o inciso I do caput. 

§ 1º O valor final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo licitante durante a 
fase de disputa, desde que não assuma valor inferior a lance já registrado por ele no sistema. 
 

§ 2º O valor máximo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os 
demais licitantes e para o órgão ou para a entidade contratante e poderá ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Art. 11. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema. 
Parágrafo único. É de responsabilidade do licitante o ônus decorrente da perda do negócio 

pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou por sua desconexão. 
 

CAPÍTULO VI 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

 
Abertura 

 
Art. 12. Na data e horário estabelecidos no edital, o procedimento será 

automaticamente aberto pelo sistema para envio de lances públicos e sucessivos por período não 
inferior a três horas e de, no máximo, seis horas. 

Parágrafo único. Os lances ocorrerão exclusivamente por meio do sistema. 
 

Envio de lances 
 

Art. 13. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, se houver, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação a lances intermediários 
quanto em relação a lance que cobrir a melhor oferta. 
 

Parágrafo único. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superiores ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

Art. 14. Os licitantes, durante o procedimento, serão informados, em tempo real, 
do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art. 15. O licitante será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de 
seu lance. 
 

Desconexão do sistema na etapa de lances 
 

Art. 16. Na hipótese de o sistema se desconectar no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública, mas permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão a 
ser recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Parágrafo único. Caso a desconexão do sistema para o órgão ou a entidade promotora da 
licitação persista por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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Classificação 

 
Art. 17. Imediatamente após o encerramento do prazo da etapa de envio de lances 

estabelecido nos termos do art. 12, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 
decrescente de classificação. 

 
CAPÍTULO VII 

DO JULGAMENTO 
 

Verificação da conformidade da proposta 
 

Art. 18. Encerrada a etapa de envio de lances, o leiloeiro oficial ou o servidor 
designado verificará a conformidade da proposta e considerará vencedor aquele licitante que 
ofertou o maior lance, observado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem. 

Art. 19. Definido o resultado do julgamento, o leiloeiro oficial ou o servidor 
designado poderá negociar condições mais vantajosas para a Administração com o primeiro 
colocado, por meio do sistema, quando a proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado 
pela Administração para arrematação. 

§ 1º Os demais licitantes poderão acompanhar a negociação de que trata o caput. 
§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento 

de licitação, a ser anexada aos autos do processo de contratação. 
Art. 20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
abaixo do preço mínimo estipulado pela Administração para arrematação, observado o disposto 
no § 2º do art. 19. 

 
Procedimento fracassado ou deserto 

 
Art. 21. Na hipótese de o procedimento restar fracassado, o órgão ou a entidade poderá: 
I - republicar o procedimento; ou 
II - fixar prazo para que os interessados possam adequar as suas propostas. 

Parágrafo único. A republicação também poderá ocorrer na hipótese de o procedimento 
restar deserto. 
 

CAPÍTULO VIII 
DO RECURSO 

 
Art. 22. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 

não inferior a dez minutos, de forma imediata e após o término do julgamento das propostas, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 
do sistema, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou da lavratura da ata de 
julgamento. 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou de divulgação da 
interposição do recurso. 

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem 
ser aproveitados. 

§ 5º Na hipótese de ocorrência da preclusão prevista no caput, o processo será encaminhado 
à autoridade superior, que fica autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 

CAPÍTULO IX 
DO PAGAMENTO 

 
Art. 23. O leiloeiro oficial ou o servidor designado, após a declaração do vencedor, 

emitirá, por meio do sistema, o competente Documento de Arrecadação Municipal. 
§ 1º A emissão de que trata o caput ocorrerá para que o licitante vencedor proceda, 

imediatamente, ao pagamento do bem e ao arremate, salvo: 
I - disposição diversa em edital; 
II - arrematação a prazo; ou 
III - outra forma prevista em lei ou em regulamentação específica que impeça a arrematação 
imediata. 

§ 2º O arrematante enviará o comprovante de pagamento ao leiloeiro oficial ou ao servidor 
designado. 

§ 3º Na hipótese de não realização do pagamento imediato pelo arrematante, o leiloeiro 
oficial ou o servidor designado, após atestar o fato, examinará o lance imediatamente subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que atenda à 
Administração. 

§ 4º O pagamento poderá ser realizado, no todo ou em parte, por intermédio de pagamento, 
desde que disposto em edital. 

 
CAPÍTULO X 

DA HOMOLOGAÇÃO 
 

Art. 24. Encerradas as etapas de recurso e de pagamento, o processo será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO XI 
DO CONTRATO 

 
Art. 25. Nos contratos decorrentes do disposto neste Decreto, deverão constar as 

cláusulas elencadas no art. 92 da Lei nº 14.133/ 2021, observadas, ainda, as regras previstas em 
lei ou em regulamentação específica. 
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Parágrafo único. A arrematante pessoa jurídica, previamente à celebração do contrato, 
deverá comprovar no sistema a regularidade perante a seguridade social, nos termos do disposto 
no § 3º do art. 195 da Constituição. 

 
CAPÍTULO XII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Art. 26. O arrematante, em caso de infração aos dispositivos contidos neste 
Decreto, estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e às demais 
cominações legais, além da perda de caução, se houver, em favor da Administração, com a 
reversão do bem a novo leilão, no qual não será admitida a participação do arrematante, conforme 
disposto no art. 897 da Lei nº 13.105/2015. 
 

CAPÍTULO XIII 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 
Art. 27. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que 

trata este Decreto, por motivo de conveniência e de oportunidade, e deverá anular, por ilegalidade 
insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
§ 2º A autoridade, ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornados sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e ensejará a 
apuração de responsabilidade daquele que tenha dado causa. 
 

CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Orientações gerais 

 
Art. 28. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o 

envio de lances e da documentação relativa ao procedimento observarão o horário de Brasília, 
inclusive para contagem de tempo e de registro no sistema. 

 
Art. 29. Os órgãos e as entidades, seus dirigentes e servidores, que utilizem o 

Sistema de Leilão Eletrônico responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou por fato 
que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 
instituídas. 
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados 
e das informações da ferramenta informatizada de que trata este Decreto, além da proteção contra 
danos e contra utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 

 
Art. 30. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 

complementares para a execução do disposto neste Decreto. 
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Vigência 

 
Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Cambira, Estado do Paraná, aos três dias do mês de julho 

do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

EMERSON TOLEDO PIRES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 073/2024  

 
PORTARIA Nº 073/2024  
DATA: 03/07/2024 
 

SÚMULA: INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBIRA E 
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A RESPECTIVA 
COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
   O Prefeito Municipal de Cambira, Estado do Paraná, Emerson Toledo Pires, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere inciso XXVII, do art. 46 da Lei Orgânica do 
Município, e Considerando, solicitação da secretaria de administração e planejamento, denuncia 
recebida por esta municipalidade; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica Determinado a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
na Prefeitura Municipal de Cambira, para apurar possíveis irregularidades junto setor de 
identificação gerido pelo município em convênio com a Secretaria Estadual de Segurança Pública 
do Paraná, anteriores à 31 de janeiro de 2024, bem como a apuração de outros fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 
Art. 2º - Designar para promover o processo administrativo, uma comissão 

composta pelos seguintes servidores: 

➢ Sob a Presidência: Everson Roberto de Souza Benedetti  - Cargo: Serviços Gerais – Matrícula: 

214085; 

➢ Secretário: Fabio Cesar Shigueoka Samezima – Cargo: Contador – Matrícula: 21563; 

➢ Membro: Jaqueline Galmacci – Cargo: Auxiliar Administrativo – Matrícula: 20467. 

Parágrafo único. A Comissão, sempre que necessário, dedicará todo o tempo do expediente 
aos trabalhos da sindicância, bem como, ouvirá as pessoas que tenham conhecimento ou que 
possam prestar esclarecimentos a respeito de fatos, promovendo todas as diligências necessárias 
podendo recorrer, inclusive, e técnicos e peritos e se necessário. 

 
Art. 3º - A duração do presente processo administrativo será de 60 dias nos 

termos do artigo 152 da Lei nº 8112/1990, seguindo as disposições do rito ordinário. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Portaria 

em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, Estado do Paraná, aos três dias 

do mês de julho de dois mil e vinte e quatro. 

 
EMERSON TOLEDO PIRES 

Prefeito Municipal 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 

021/2024 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 021/2024 

Identificação 

Da ta  Ence r ra men to  
 

30/06/2024 

Ob je to :  CONTADOR TEMP. PSS 

Con t ra tada :  LUZIA HELENA RASTELLI NAVARRO 

Con t ra tan te :  AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Termos 

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do 

contrato em epígrafe e ressaltar o que segue: 

O PRESENTE CONTRATO ESTÁ SENDO ENCERRADO POR SOLICITAÇÃO DO 

CONTRATANTE. 

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas as 

obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a 

parte. 

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o presente 

instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Termo em vigor na data de sua 

publicação. 

 
De Acordo 

 
C ONTRATA NTE  C ONTRATA DO  

Autor idade  da  Área  
Adminis t ra t iva  

Rep res entante  L ega l  

 
 

EL IA NA SAPAT INE  
NAVARRO  D E OL IVE IRA  
P res iden te  da  Au ta rqu ia  
Mu nic ipa l  de  Educa ção   

 

 
LUZIA HELENA RASTELLI NAVARRO  

Con t ra tada  
 

  

Cambira-PR, 03 de julho de 2024. 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 

020/2024 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 020/2024 

Identificação 

Da ta  Ence r ra men to  

 
02/07/2024 

Ob je to :  AUXILIAR/TECNICO DE ENFERMAGEM TEMP. PSS 

Con t ra tada :  ANGELA RIBEIRO ALCINE 

Con t ra tan te :  AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Termos 

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do 

contrato em epígrafe e ressaltar o que segue: 

O PRESENTE CONTRATO ESTÁ SENDO ENCERRADO POR SOLICITAÇÃO DA 

CONTRATADA. 

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas as 

obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a 

parte. 

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o presente 

instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Termo em vigor na data de sua 

publicação. 

De Acordo 

C ONTRATA NTE  C ONTRATA DO  

Autor idade  da  Área  

Adminis t ra t iva  
Rep res entante  L ega l  

 

     

 

M AUR IL IO  JUN IO  DE  

CA RVALH O  

P res iden te  da  Au ta rqu ia  

Mu nic ipa l  de  Saúde   

 

 

ANGELA RIBEIRO ALCINE 

Con t ra tada  

 

  

Cambira-PR, 03 de julho de 2024. 
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EDITAL Nº 001/2024 DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO 
– PSS - EDITAL 019/2024 - CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS 

 
EDITAL Nº 001/2024 DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO – PSS 

EDITAL 019/2024 - CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS 

 

O Prefeito Municipal de Cambira-PR, Sr. EMERSON TOLEDO PIRES, 

no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o EDITAL Nº 001/2024,  

 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos classificados de acordo com as vagas 

ofertadas no Processo Seletivo Simplificado – PSS a comparecer na Prefeitura Municipal de 

Cambira – Departamento RH, do dia 03/07/2024 a 05/07/2024, no horário das 08:00 ás 11:30 ou 

das 13:30 ás 16:30 horas, para verificar a disponibilidade do candidato em relação aos dias e 

horários ofertados pela instituição, para ocupar as vagas: 

 

ENFERMEIRO (A): 

Classificação Nome 

2º Alessandra Aparecida Cecon Sotti 
 

 

 

Cambira-PR, 03 de julho de 2024. 

 

 

    
EMERSON TOLEDO PIRES 

Prefeito Municipal de Cambira 
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2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – 
Nº006/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº020/2024 

 
2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº020/2024 
 

A Autarquia Municipal de Saúde de Cambira retifica o edital de Pregão Eletrônico – SRP 

– nº006/2024, cujo objeto é o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, 

SUPLEMENTOS E DIETAS ENTERAIS, PARA OS PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

ATENDIDOS POR ESTA AUTARQUIA DE SAÚDE, com as seguintes correções: 

 

NO ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

EXCLUI-SE O ITEM/LOTE 16 

16 200 - Dieta enteral/oral em pó especializada, à base de peptídeos, normocalórico 

(na diluição padrão). Indicado para terapia nutricional precoce em pacientes 

pediátricos críticos de 1 a 10 anos de idade, com retardo de esvaziamento 

gástrico e riscos de broncoaspiração, dificuldade na absorção da proteína 

intacta, associada a desconfortos gastrointestinais e pacientes em desmame 

de nutrição parenteral. Com 12% de proteínas (100% de proteína do leite 

hidrolisada), 54% de carboidratos (63,2% maltodextrina, 23,5% sacarose e 

13,3% amido de batata) e 34% de gorduras (59,9% TCM, 19,5% óleo de 

canola, 14,7% óleo de girassol e 5,9% lecitina de soja). Sabor baunilha. Não 

contém glúten. Apresentação: Lata a partir de 400 gramas. (Data de 

fabricação, prazo de validade e registro no M.S.) 

 

 

Obs: O edital encontra-se disponível no site www.cambira.pr.gov.br, na Aba Portal da Transparência e 

endereço eletrônico: www.bnc.org.br, por intermédio da Bolsa Nacional de Compras (BNC). 

 

Cambira-PR, 03 de julho de 2024. 

 
 
MAURILIO JUNIO DE CARVALHO                                     EVERSON ROBERTO DE SOUZA BENEDETTI 

Presidente da AMS                                                                 Pregoeiro Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
ATO DA PRESIDÊNCIA N° 029/2024 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA N° 029/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cambira, estado do Paraná, 

senhor Rodrigo Rodrigues, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Municipal nº 2015 de 12/02/202 e aprovado pela Mesa Diretora, resolve conceder as seguintes 

diárias: 

 

• 02 (duas) diárias para a vereador Rodrigo Rodrigues. 

 

As referidas diárias têm como finalidade custear viagem à cidade de Brasília, entre 

os dias 02/07/2024 a 03/07/2024 para comparecimento ao Congresso Nacional. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Cambira, Estado do Paraná, aos dois dias do 

mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

 
 

 
 

RODRIGO RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Cambira 
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